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CAMARA DOS DEPUTADOS

INDICACAO N° , DE 2012
(DA COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio do Ministério da Saude, da
Comissdo Nacional de FEtica em
Pesquisa e da Agéncia Nacional de
Vigilancia Sanitaria, a adog¢do de
providéncias voltadas a agilizacao de
pesquisas no Pais.

Senhor Ministro,

Apresenta-se a Vossa Exceléncia a presente Indicagdo que,
com base no Relatério da Subcomissdo Especial de Desenvolvimento do
Complexo Industrial em Saude, Producdo de Farmacos, Equipamentos e
Outros Insumos, aprovado por este Colegiado, sugere ao Poder Executivo a
adocao de providéncias destinadas a agilizar a pesquisa Pais, para que o
Ministério da Saude, por intermédio da Comissdo Nacional de Etica em

Pesquisa e da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria:

a) estude, urgentemente, formas de diminuir o tempo,
atualmente excessivo, para a autorizacdo de pesquisas, de
forma a se aproximar do tempo que levam as agéncias de
paises que se destacam em producdo, desenvolvimento e

inovacao;



b) realize analises conjuntas ou coordenadas dos projetos de
pesquisa, com reducdo da apresentacdo prévia de

documentos e 0s respectivos tempos de reviséo;

c) dé maior apoio a capacitacdo dos Comités de Etica em

Pesquisa, com mais vitalidade e objetividade.

Sala das Sessoes, de de 2012.

Deputado Federal MANDETTA
Presidente



_ CAMARA DOS DEPUTADOS )
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

REQUERIMENTO N° , DE 2012

Senhor Presidente da Camara dos Deputados,

Pelo presente, requer-se a Vossa Exceléncia, com fundamento
no artigo 113, inciso | e 8 1° do Regimento Interno da Camara dos Deputados,
o encaminhamento de Indicacdo que sugere a adocdo de providéncias ao
Poder Executivo, por intermédio do Ministério da Saude, da Comissédo Nacional

de Etica em Pesquisa e da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria.

Sala das Sessoes, de de 2012.

Deputado Federal MANDETTA
Presidente



